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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

EXTRATO DE CONTRATO N
O
 03/2019 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2019 

 

DAS PARTES: 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ Nº 04.996.792/0001-57 

 

CONTRATADA:  
EMPRESA ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL S/C LTDA - CNPJ 00.767.919/0001-05 

 

DO OBJETO 
  Prestação de serviços voltados à realização do cálculo atuarial do exercício de 2019 e avaliação do Regime Próprio de Previdência 
do Município de Tibagi - TIBAGI PREV perante o Tribunal de Contas do Estado e o Ministério da Previdência Social – MPS. 
  

DO VALOR  

  Valor anual de R$ 7.000,00 (sete mil reais), valor este a ser pago em 2 parcelas, sendo 50% na data da entrega do cálculo 

atuarial e 50% quando houver a comprovação perante a Autarquia Previdenciária da inclusão pela empresa contratada no DRAA no site do Ministério 

da Previdência Social. 

 

DO PRAZO 

  Referência de 02/01/2019 a 31/12/2019. 

   

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento vigente: 

 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGI PREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGI PREV 

01.001.04.272.0904.2.096 – Manut. das atividades do dep. e set. adm da unidade gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Tibagi, 25 de janeiro de 2019. 

 
 
___________________________________                                               ____________________________________________________                                           __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 
 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2019 

 
 

 
Ratificamos por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2019, referente à prestação de serviço de 

monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto-atendimento, com comodato de equipamento de alarme (1central de alarme modelo 728; 1sireni, 1 
bateria e 2 sensores modelos internos I.V.P.) com a empresa SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, para atender às necessidades de 
segurança dos bens móveis, imóveis, processos e documentos do TIBAGI PREV, no valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) anual ou 
12 vezes de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensais, com vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019, com posterior formalização através de contrato 
específico, com base no Art. 24, II da Lei Federal 8.666/93 e de acordo com parecer jurídico sobre a legalidade da contratação. 
 
 

Tibagi, em 25 de janeiro de 2019. 
 
 

 

 
________________________________________                                      ____________________________________________________                                           __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

O Instituto de Previdenciária dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (PR), no uso de suas atribuições HOMOLOGA o Processo 
Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 01/2019 e ADJUDICA o objeto da referida licitação em favor da empresa: 
 
 

Razão Social 

IDEAL GUAPO LTDA 

 

CNPJ 

03.626.094/0005-20 

Telefone 

(42) 3275-2356 

Endereço 

RUA HERBERT MERCER 

Nº 

591 

Bairro 

CENTRO 

Município 

TIBAGI 

UF 

PR 

CEP 

84.300-000 

 

QUANT. DISCRIMINAÇÃO VALOR  

(ATÉ) 2.900 LITROS 

 

(preço unitário médio de R$ 4,09 
obtido no procedimento 
preparatório do pregão vezes 
2.900 litros de gasolina comum 
previstos para o ano de 2019) 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DO TIPO GASOLINA 
COMUM R$ 4,09 (UNITÁRIO) 

 

Até R$ 11.861,00 (PREÇO TOTAL) 

PARA 2019 

 
 

Tibagi, 25 de janeiro de 2019. 
 

 
_______________________________________                                          ____________________________________________________                                    __________________________________________________ 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO                                                EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                                                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
    DIRETOR PRESIDENTE                                                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                                             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 
 
 
 

D E C R E T O  N°  4 5 0 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso I do Art. 69 da Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),  

   Tendo em vista o requerimento da servidora, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, a servidora ADRIELI MARTINS FERREIRA, matrícula 170232.0, do cargo de Auxiliar 

Administrativa, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de janeiro de 2019. 

 

 

    

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.°    446/2019, 

de 15 de janeiro de 2019. 

 

 

  Dispõe sobre o valor da UFM – Unidade Fiscal do 

Município, para o exercício de 2019. 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 

a Lei Municipal nº 1.869, de 29 de dezembro de 2003 (Código Tributário Municipal),    

  

   DECRETA: 

 

   Art. 1°. Fica fixado em R$ 101,26 (cento e um reais e vinte e seis centavos), o valor da UFM – Unidade Fiscal do 

Município, para o exercício financeiro de 2019. 

 

   Art. 2°.  As datas de vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e das taxas para o exercício financeiro 

de 2019 serão as seguintes: 

 

Parcela única e primeira parcela 10/04/19 

Segunda parcela 10/05/19 

Terceira parcela 10/06/19 

Quarta parcela 10/07/19 

Quinta parcela 12/08/19 

Sexta parcela 10/09/19 

Sétima parcela 10/10/19 

Oitava parcela 11/11/19 

Nona parcela 10/12/19 

 

   Art. 3°. O contribuinte que optar pelo pagamento em parcela única na data de seu vencimento terá desconto de 20%, 

desde que esteja quites com seus tributos anteriores. 

    

 

   Art. 4°. A data de vencimento das taxas de licença e funcionamento regular, e do imposto sobre serviço fixo (autônomo e 

profissional liberal), para o exercício financeiro de 2019 será a seguinte: 

 

Parcela única   20/03/19 

    

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 15 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.° 010/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN – 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

                                                                    RUBENS EUGENIO LEONARDI 

                                                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 011/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

                                                                    RUBENS EUGENIO LEONARDI 

                                                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 012/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS – 7491 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

                                                                    RUBENS EUGENIO LEONARDI 

                                                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 013/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandeiro BBO – 0698  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

                                                                    RUBENS EUGENIO LEONARDI 

                                                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 014/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN – 5539  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

                                                                    RUBENS EUGENIO LEONARDI 

                                                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 015/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL – 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

                                                                    RUBENS EUGENIO LEONARDI 

                                                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 016/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN – 5538  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

                                                                    RUBENS EUGENIO LEONARDI 

                                                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 017/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN – 5538  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

                                                                    RUBENS EUGENIO LEONARDI 

                                                    SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°018/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/01/2019 Campo Largo - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM – 8932 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 

 

 

PORTARIA N.°019/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY – 4441  

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
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PORTARIA N.°020/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY - 4441 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 

 

 

PORTARIA N.°021/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY – 4441  

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
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PORTARIA N.°022/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY – 4441  

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

  

PORTARIA N.°023/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS – 7941  

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°024/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/01/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS – 7941  

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

 

 

 

PORTARIA N.°025/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE – 1822  

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
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PORTARIA N.° 026/2019, 

de 16 de janeiro  de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE – 8096  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 027/2019, 

de 16 de janeiro  de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/01/2019 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN – 5538  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 028/2019, 

de 16 de janeiro  de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 029/2019, 

de 16 de janeiro  de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN – 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 030/2019, 

de 16 de janeiro  de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL - 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 031/2019, 

de 16 de janeiro  de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 032/2019, 

de 16 de janeiro  de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandeiro BBO - 0698 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 033/2019, 

de 16 de janeiro  de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandeiro BBO – 0698  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°034/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYI - 2502 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.°035/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van AYM – 5661  

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°036/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/01/2019 Campo Largo - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYI – 2502  

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.°037/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulancia AVP – 7531  

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 982 - Tibagi, 25 de janeiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 19 

PORTARIA N.° 038/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

02/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL – 4928  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 039/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

05/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 040/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

08/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE – 8096  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 041/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

10/01/2019 Campo Largo  – conduzir pacientes para tratamento 

de saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 042/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

11/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE-8096  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 043/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

14/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE-8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 044/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

17/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE-8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 045/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

19/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE-8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 046/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison de Campos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data  Destino/Motivo Veículo 

04/01/2019 Campo Largo – conduzir paciente para tratamento de saúde  Ambulância BAL-4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 047/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison de Campos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data  Destino/Motivo Veículo 

07/01/2019 CAMPO Largo – conduzir paciente para tratamento de saúde  Ambulância AVP-7531 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 048/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison de Campos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data  Destino/Motivo Veículo 

08/01/2019 Ponta Grossa – conduzir paciente para tratamento de saúde  Onix BCO-3914 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 049/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison de Campos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data  Destino/Motivo Veículo 

10/01/2019 Campo Largo – conduzir paciente para tratamento de saúde  Ambulância AVP-7531 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 050/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison de Campos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data  Destino/Motivo Veículo 

11/01/2019 Campo Largo – conduzir paciente para tratamento de saúde  Ambulância AZE-8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 051/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison de Campos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data  Destino/Motivo Veículo 

13/01/2019 Ponta Grossa – conduzir paciente para tratamento de saúde  Ambulância AZE-8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 052/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison de Campos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data  Destino/Motivo Veículo 

16/01/2019 Campo Largo – conduzir paciente para tratamento de saúde  Ambulância AZE-8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 053/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison de Campos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data  Destino/Motivo Veículo 

19/01/2019 Curitiba – conduzir paciente para tratamento de saúde  Ambulância BAL-4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 054/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valter Lima da Costa, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Palio AZD - 0461 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 055/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valter Lima da Costa, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulancia AYM-8933 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 056/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Valter Lima da Costa , de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulancia AYM-8933 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 057/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 058/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Palio AZD-0461 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 059/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/01/19 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de saúde Palio AZD-0461 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 060/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX-5727 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 061/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Palio AZD-0461 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 062/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/01/2019 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de saúde Palio AZD-0461 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 063/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX-5727 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 064/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX-5727 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 065/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/01/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL-4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ORTARIA N.° 066/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/01/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL-4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 067/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/01/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE-8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 068/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL-4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 069/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/01/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância AZE-8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 070/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/01/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE-8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 071/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/01/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE-8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 072/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

03/01/2019 Ponta grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van AYM-5661 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 073/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

07/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE-1822 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 074/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

08/01/2019 Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN-5539 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 075/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

09/01/2019 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE-1822 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 076/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

11/01/2019 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS-7941 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 077/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

13/01/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS-7941 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 078/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

14/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS-7941 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 079/2019, 

de 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

15/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO-3914 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 080/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/01/2019 Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN-5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 081/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/01/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS-7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 082/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2019 Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN-5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 083/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYI-2502 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 084/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/01/2019 Campo Largo - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL-4928  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 085/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/01/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandero BBO-0698 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 086/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/01/2019 Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 087/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/01/2019 Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN-5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 088/2019, 

de 16 de janeiro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

 

 

 

 

PORTARIA N.° 089/2019, 

de 16 de janeiro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
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PORTARIA N.° 96/2019, 

de 16 de janeiro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2019 Reserva – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

 

 

 

PORTARIA N.° 091/2019, 

de 16 de janeiro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 092/2019, 

de 16 de janeiro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

 

 

 

PORTARIA N.° 093/2019, 

de 16 de janeiro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/01/2019 Reserva – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 094/2019, 

de 16 de janeiro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/01/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
  

 

 

 

PORTARIA N.° 095/2019, 

de 16 de janeiro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/01/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 096/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/01/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 097/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/01/2019 Campo Largo - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 098/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/01/2019 Reserva - conduzir pacientes para tratamento de saúde Fiat Uno AVT-3975 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 099/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/01/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 100/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/01/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 101/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/01/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 102/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/01/2019 Campo Largo - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 103/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcel Antoine Borgo, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/01/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 104/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

02/01/2019 Campo Largo – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância AZE-8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 105/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

03/01/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância AZE-8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 106/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

04/01/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância BCN-5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 107/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

07/01/209 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Ambulância BAL-4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 108/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

11/01/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Van BCN-5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 109/2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

14/01/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Van BCN-5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 982 - Tibagi, 25 de janeiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 55 

PORTARIA N.° 110 /2019, 

De 16 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼  (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

20/01/2019 Curitiba – Conduzir paciente para tratamento de saúde. Spin BBS-7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de janeiro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N

o
. 111/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar LUCIMARA APARECIDA MEIRA MITTELSTEDT, matrícula 20161.8-00, Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil São José. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 40% (quarenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da Tabela de 

Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º – Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração              
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PORTARIA N
o
. 112/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar ROSENILDA SOARES DA SILVA, matrícula 174815, Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Telêmaco Borba. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 80% (oitenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a ocupante atual. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 

 

              

 

 
PORTARIA N

o
. 113/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar ARIELY ELOAR CARNEIRO PEREIRA, matrícula 57681, Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Apoio Pedagógico da Escola Municipal Telêmaco Borba. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a ocupante atual. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 

 

              

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 982 - Tibagi, 25 de janeiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 57 

PORTARIA N
o
. 114/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar REGIANE APARECIDA MARTINS, matrícula 53597 , Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Apoio Pedagógico da Escola Municipal Telêmaco Borba. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 

 

              

 

 

 
PORTARIA N

o
. 115/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar ELIZANA GOMES BRUDNOSKI, matrícula 100641, Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Diretora  da Escola Municipal PROFº. AROLDO. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 40% (quarenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a ocupante atual. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 
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PORTARIA N
o
. 116/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar JURACI VANDOSKI SANTANA, matrícula 52868, Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Apoio Pedagógico da Escola Municipal PROFº. AROLDO. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 40% (quarenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a ocupante atual. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 

 

 

 

 

              
PORTARIA N

o
. 117/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar, CRISTIANE APARECIDA VEINERT MARTINS matrícula 194760, Professora do Ensino 

Fundamental, para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Ida Viana. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a ocupante atual. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 
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PORTARIA N
o
. 118/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar, MARTA SERENATO MARTINS matrícula 57762, Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Apoio Pedagógico da Escola Municipal Ida Viana. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a ocupante atual. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 

 

              

 

 

 
PORTARIA N

o
. 119/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar, MARIA ESTELA REGNIEL matrícula 57797, Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Dep. David Federmann. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a ocupante atual. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 
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PORTARIA N
o
. 120/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar, JULIANA APARECIDA REGNIEL DE SOUZA matrícula 57851 , Professora do Ensino Fundamental, 

para desempenhar a função de Apoio Pedagógico da Escola Municipal Dep. David Federmann. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a ocupante atual. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 

 

 

 

 

              
PORTARIA N

o
. 121/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar, ISABEL VINISKI SILVEIRA matrícula 57711, Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal São Bento. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a ocupante atual. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 
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PORTARIA N
o
. 122/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar JULIANA KREMER matrícula 158488, Professora do Ensino Fundamental, para desempenhar a 

função de Apoio Pedagógico da Escola Municipal São Bento. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a ocupante atual. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 

 

 

 

 

              
PORTARIA N

o
. 123/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar VALDELI GOMES CAMINHA matrícula 155888, Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil “Aquarela”. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 40% (quarenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 
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PORTARIA N
o
. 124/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar MARCIA APARECIDA MACHADO matrícula 55816, Professora do Ensino Fundamental, para 

desempenhar a função de Apoio Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil “Aquarela”. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 40% (quarenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 

 

       

 

 

        
PORTARIA N

o
. 125/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar OSDINÉIA LUCAS DOS SANTOS matrícula 155748, Professora de Educação Infantil, para 

desempenhar a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil “Dona Inez”. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 40% (quarenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 
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PORTARIA N
o
. 126/2019 

16 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar PATRICIA PEDROSO DE OLIVEIRA GARCIA matrícula 155748, Professora de Educação Infantil, 

para desempenhar a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil “Dona Mathilde”. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 40% (quarenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a atual ocupante. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 

 

 

 

 

              

PORTARIA N.° 127/2019, 

de 21 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

   

  

   RESOLVE: 

 

 

   Conceder Licença Especial a SILVANA APARECIDA MACHADO, matrícula 56898.0, Auxiliar de Serviços Gerais, por ter 

completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 11 de abril de 2010 e 10 de abril de 2015, com fruição de 01 de fevereiro de 2019 a 

01 de abril de 2019, sem prejuízo da remuneração. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de janeiro de 2019 

 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 128/2019, 

de 21 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

   

  

   RESOLVE: 

 

 

   Conceder Licença Especial a LUIZ CARLOS DA ROSA, matrícula 56057.0, Operador de Máquinas Pesadas, por ter 

completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 16 de setembro de 2013 e 15 de setembro de 2018, com fruição de 26 de janeiro de 

2019 a 16 de abril de 2019, sem prejuízo da remuneração. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de janeiro de 2019 

 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 129/2019, 

de 21 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos, 

   

  

   RESOLVE: 

 

 

   Conceder Licença Especial a JOSÉ APARECIDO DE FATIMA MOREIRA, matrícula 53325.0, Operador de Adutora, por 

ter completado o período aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 01 de maio de 2013 e 30 de abril de 2018, com fruição de 04 de março de 2019 a 

02 de junho de 2019, sem prejuízo da remuneração. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de janeiro de 2019 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 982 - Tibagi, 25 de janeiro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 65 

PORTARIA N
o
. 130/2019 

23 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar MARTA FELIX BASTIANI PLEM matrícula 57746, Professora de Educação Infantil, para 

desempenhar a função de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil “Madrinha Augusta”. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 23 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 

 

             

 

 

  
PORTARIA N

o
. 131/2019 

23 de janeiro de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

Tendo em vista o Memorando 282/2018-SEMEC, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º – Designar SILVIA SANTILA SAMPAIO matrícula 57614, Professora do Ensino Fundamental I, para 

desempenhar a função de Coordenadora de Educação Infantil nos  Centros de Educação Infantil da sede. 

Art. 2º – Conceder gratificação de função no montante de 80% (oitenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

Tabela de Vencimentos constante no Anexo V da Lei Municipal  nº 1992/05, considerados os reajustes posteriormente fixados em Lei. 

Art. 3º - Ficando exonerada a atual ocupante. 

Art. 4º- Os efeitos desta portaria retroagem a 01 de janeiro de 2019. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 23 de janeiro de 2019 

 

Rubens Eugenio Leonardi 
Secretario Municipal de Administração 
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PORTARIA N.°132/2019, 

de 24 de janeiro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”,  da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de 

dezembro de 2005 e da Lei Municipal nº 2574, de 29 de junho de 2015, 

   

 

   RESOLVE: 

 

 

   Suprimir, a partir de 01 de janeiro de 2019, a gratificação de função paga a JOSÉ EDILSON TRAMONTIM SILVEIRA, 

matrícula 159301, Motorista, para desempenhar a função de Coordenador de Esportes, ficando dispensado da mesma. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 24 de janeiro de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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